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CONTRATO Nº 11901/2023 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BARRA LONGA 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

 
O MUNICÍPIO DE BARRA LONGA/MG, inscrito no CNPJ/MF n.18.316.182/0001-70, com sede 

na Rodovia Edmundo Mariano da Costa Lanna, S/N, Volta da Capela, Barra Longa, Cep: 35447-000, 
neste ato representado pelo neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Fernando José Carneiro 

Magalhães, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade nº MG-12.774.635 PC/MG e CPF 
nº525.679.316-00, e do outro lado, a empresa CONSTRUTORA MINASCON LTDA- EPP, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º 22.489.220/0001-63, com sede na Avenida Doutor Passos, nº 43, Bairro:Barra, 
município de Muriaé/MG, CEP:36884.002, daqui por designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. Kerginaldo Pires Magalhães, portador do CPF nº 055.423.217-04, firmam o presente 

Contrato para Prestação de Serviços – Adesão 004/2023, em conformidade com o Processo Licitatório 
nº 164/2022 – Pregão Eletrônico nº 028/2022, Ata de Registro de Preços nº252/2022, promovido pelo 
município de Muriaé/MG, regendo-se o presente instrumento pela Lei Federal nº 10520 de 17 de julho 

de 2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, Lei Federal nº 8666/1993 e alterações posteriores e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Prestação de serviços de pequenas reformas para conservação das edificações públicas, praças públicas, 
infraestrutura pública e contenções de encosta de baixa complexidade preventiva e corretiva, com 
fornecimento de peças, materiais de consumo, insumos e mão de obra, bem como para a realização de 
serviços eventuais diversos, nos sistemas, equipamentos e instalações prediais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS 

 

a) Os serviços deverão ocorrer conforme Termo de Referência anexo ao edital do Processo Licitatório nº 

164/2022 – Pregão Eletrônico nº 028/2022, local e cronograma da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REPRESENTANTE E ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO 

 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Secretário Municipal de Obras, 

Sr.Marcelo Carneiro da Costa, juntamente com o engenheiro designado pelo Município e assinar a 
respectiva nota, que servirá de confrontante, legal dos serviços. Cabendo a CONTRATADA facilitar 
em todas as suas fases, o desempenho desta função e fornecer qualquer esclarecimento que lhe for 
solicitado. Parágrafo único - Qualquer impedimento ao andamento na entrega do objeto deverá ser 

comunicado no mesmo dia, por escrito, ao CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Compete a CONTRATANTE: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
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b) Pagar a importância correspondente ao fornecimento, no prazo contratado.  

c) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, através de um servidor especialmente designado, 
que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo. 
Conforme art. 65, 
§ 1º - O contratado fica obrigado aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50 

% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 
§ 2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, 
salvo: Inciso II – As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Compete a CONTRATADA: 
a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da aquisição do objeto. 

b) Manter durante a execução deste Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

c) Apresentar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentos que a mesma exigir. 
d) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por 
culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de 
Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato. 
e) Fornecer, conforme exigência do edital e setor requisitante. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

a) O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início em 06/09/2023 e encerramento 

em 06/09/2024, nos termos da Lei 8.666/93. 
 

b) O Contratante através da secretaria requisitante poderá em qualquer momento solicitar o 

cancelamento do contrato, em caso do fornecimento não atender às condições mínimas de qualidade 
para o fim a que se destina, causando prejuízos e transtornos para o Município. 

 

Parágrafo primeiro - A paralisação das atividades, por iniciativa da CONTRATADA, implicará na 
rescisão, de pleno direito deste contrato, caso em que o CONTRATANTE se obriga tão somente a pagar 

pelos fornecimentos, porventura fornecido até o momento da rescisão do presente instrumento. 
Parágrafo segundo - Se ocorrer motivo de força maior ou comprovado caso fortuito, que determine a 
suspensão do cronograma de fornecimento, o presente contrato poderá ser rescindido pelo 

CONTRATANTE, de pleno direito, sem qualquer ônus. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão das dotações correspondentes consignadas 
no orçamento vigente.
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CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor abaixo discriminado, pela prestação de 
serviços/fornecimento, inclusos todas as despesas que venham ocorrer, necessárias ao cumprimento 

integral do objeto contratado. 

 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

SOBRE A 
TABELA 

01 TABELA SERVIÇOS SINAPI MG ONERADA/TABELA 

SERVIÇOS SETOP REGIÃO LESTE ONERADA SINAPI – 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 
INDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL. 

SETOP: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E 
OBRAS PÚBLIVAS – PLANILHA REFERENCIAL DE 

PREÇOS PARA AS OBRAS DE EDIFICAÇÃO DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS. 

 

12,42% 

 

VALOR GLOBAL : R$2.921.448,61 (dois milhões novecentos e vinte e um reais quatrocentos e quarenta 
e oito reais e sessenta e um centavos). 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será em até 30 (trinta) dias, atestado o cumprimento do objeto licitado e apresentação 

da fatura, de acordo com o presente certame e legislação vigente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através de 

ordem bancária, contra qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado 
o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais 

multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de inadimplência contratual. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, 

será objeto de correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os 

objetos forem entregues em desacordo com as especificações constantes na proposta. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os preços propostos poderão ser objeto de repactuação entre as partes, 
com base na adequação aos novos preços de mercado, devendo a contratada justificar e comprovar os 

reajustes praticados com notas fiscais e planilhas, respeitadas as disposições legais vigentes. Deverá ser 

montado processo administrativo, protocolado na Prefeitura Municipal. 
PARÁGRAFO SEXTO - A cada pagamento efetuado pelo município de Manhuaçu-MG, a adjudicatária 
deverá comprovar sua regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade Social – INSS e FGTS. Tal 

comprovação será objeto de confirmação "ON-LINE", sendo suspenso o pagamento caso esteja irregular 
no referido sistema. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A fiscalização e acompanhamento do presente contrato será exercida pelo Engenheiro designado pelo 
Município, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará 
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ciência à Administração, conforme art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

Este Contrato somente sofrerá alterações ante circunstâncias de fatos supervenientes, consoante 
disposições do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores, por meio de Termo 
Aditivo, numerado em ordem crescente e publicado no Diário Oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração, nos termos do Decreto n° 8.840/2018 de 18 de dezembro de 2018. 

13.2 - O fornecedor que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas dos instrumentos 

contratuais, der causa a atraso no cumprimento dos prazos neles previstos ou à sua inexecução total ou 

parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, a ser aplicada pela Autoridade Competente da 

Secretaria Municipal de Administração, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, devendo ser 

observados os seguintes percentuais e diretrizes: 

1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 

serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% 

(nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou exe- cução 

de serviços/obras, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultr 

apassar 30 (trinta) dias; 

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do 

prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo; 

IV - 20% (vinte por cento), em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento 

contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do 

material, recusa na conclusão do serviço ou etapa de obra, ou rescisão do instrumento contratual,  

calculado sobre a parte inadimplente; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento/serviço/obra no caso de entrega de objeto, 

prestação de serviços ou execução de obras com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio 

ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; e 

VI- 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 
§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei 

8.666/1993 e será executada após regular processo administrativo, oferecido ao fornecedor a 
oportunidade de defesa, observada a seguinte ordem: 

I - mediante desconto no valor das parcelas devidas pela Administração; 

II - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução, após prévia inscrição do débito em 

dívida ativa. 

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
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fornecedor pela sua diferença, devidamente atualizada, desde a data de sua aplicação, segundo a variação 
positiva do IPCA-E ou índice que venha a lhe substituir e acrescida de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês. 
 

§ 3º Se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao mês do inadimplemento, 
responderá o fornecedor pela sua diferença, devidamente atualizada, desde a data de sua aplicação, 
segundo a variação positiva do IPCA-E ou índice que venha a lhe substituir e acrescida de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

§ 4º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 
ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente 
normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

§ 5º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 
I - o atraso não superior a 05 (cinco) dias; 
II - o atraso decorrente de culpa da Administração, mesmo que concorrente, ou de fatores excepcionais 

e extraordinários devidamente reconhecidos pela Administração; e 

III - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 
§ 6º Se a recusa em assinar o instrumento contratual for motivada por fato impeditivo relevante, 
devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade competente para a 
contratação poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa. 
§ 7º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade 

da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade, sendo concedidos, nesta hipótese, os 
prazos para defesa e recurso aplicáveis à pena mais gravosa. 
§ 8º A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras 
multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos valores. 

13.3 - Declaração de inidoneidades nos termos do Decreto n° 8.840/20189 de 18 de dezembro de 2018. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em Lei ou regulamento, de acordo com os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

 
Parágrafo primeiro - No caso do Inciso II do art. 79, deverá haver manifestação, por escrito, da parte 
interessada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo segundo - Por interesse da Administração, o presente Contrato poderá ser rescindido, 

ficando a CONTRATANTE obrigada a comunicar à CONTRATADA, por escrito, e a rescisão se 

efetuará no prazo de 30 (trinta) dias, sem que caiba o direito de qualquer indenização à CONTRATADA, 

além do pagamento normal referente ao fornecimento dos produtos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações 
posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 
contrato, independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

Incumbirá à CONTRATANTE a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial, conforme 
dispõe a legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
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Para dirimir qualquer questão oriunda do presente Contrato, fica eleito o FORO DA COMARCA DE 
MANHUAÇU, com exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 

E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste documento se contém, 
assinam-no em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Manhuaçu (MG), 06 de setembro de 2023. 
 

 

 

 
- Contratante - 

Município de Barra 
Longa 

 

 Marcelo Carneiro da 

Costa 

Secretário Municipal de Obras 
 

 

 
 

- Contratada - 
CONSTRUTORA MINASCON LTDA-EPP 

CNPJ nº 22.489.220/0001-63 
Kerginaldo Pires Magalhães – CPF nº 055.423.217-04 

 

 

 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1 - - CPF sob n°    

 
 

2- - CPF sob n°      
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